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PROCESSO DE COMPRA: [1401994] - 000001/2026

CONTRATANTE: CBMMG/3º COB

OBJETO:

Aquisição de Mobiliário para estruturação do PEMAD/4º
BBM (sediado em Juiz de Fora), sob a forma de entrega
integral, conforme especificações, exigências e quantidades
estabelecidas neste documento

VALOR ESTIMADO: R$ 125.464,00 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e
sessenta e quatro reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE
ME/EPP/EQUIPARADAS:

Licitação exclusiva para ME, EPP e equiparados para os
benefícios do Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018 e Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme
disposto no Anexo I, Termo de Referência.

LOCAL: Portal de Compras do Estado de Minas Gerais - http://compras.mg.gov.br/

DATA DA ABERTURA DA
SESSÃO HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO

09:00 hora(s)26/06/2026
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1. PREÂMBULO

Torna-se público que o ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, realizará
licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por lote, no modo de disputa aberto, em sessão pública, por meio do site
www.compras.mg.gov.br, visando a aquisição de Mobiliário para a estruturação do PEMAD/ 4º BBM (sediado em Juiz de Fora),
sob forma de entrega integral, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I
deste Edital, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto n° 48.723, de 24 de novembro de 2023, e demais
legislações aplicáveis.

1.1. O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Ato Administrativo, publicado no Boletim Interno
nº 06 de 10 de fevereiro de 2026:

Pregoeiro Titular: 1º Sgt Cláudio Alvim de Oliveira.

Pregoeiro Suplente: Sub Ten Roberto Salles do Nascimento.

 Equipe de Apoio: 2º Sgt Leonardo Dornellas Eveling, 2º Sgt Deusdedeth de Almeida Martins, 3º Sgt Rafael Amaral e Cb Marcelo
Martins Bellei.

1.2. A sessão de pregão terá início no dia 26 de junho de 2026 às 09:00 horas. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso
e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na
documentação relativa ao certame.

1.3. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do Estado de Minas Gerais:
www.compras.mg.gov.br.

 

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a compra de mobiliário para estruturação do PEMAD/4º BBM (Juiz de Fora), sob a
forma de entrega integral, conforme especificações e condições constantes neste Edital e dos seus anexos.

2.2. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Ressalta-se que ao optar
por participar do lote, a proposta deverá contemplar todos os itens que o compõe.

2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras e as especificações técnicas
constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último.

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnações poderão ser feitos por qualquer pessoa, exclusivamente por meio
eletrônico, no Portal de Compras MG, na página da licitação, em campo próprio (acesso via botão “Esclarecimentos/Impugnação”), até 03
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

3.2. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF e nome do interessado para pessoa física) e disponibilizar as
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

3.2.1. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações pertinentes as solicitações.

3.2.2. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas, ficando o pedido registrado com número de
entrada, data/hora do registro e tipo (pedido de esclarecimento ou impugnação).

3.2.3. O Pregoeiro responderá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital de licitação e dos anexos.

3.3. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também será disponibilizada via sistema. O solicitante
receberá um e-mail de notificação e a resposta e documento complementar, se houver, poderão ser consultados no Portal de Compras MG.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
processo de licitação, nos termos do art. 14, §2º do Decreto 48.723/2023.

3.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a
Administração e os licitantes.

3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, observados os prazos fixados no art.
55 da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e do art. 15 do Decreto 48.723/2023.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não serão analisadas e serão arquivadas pela
autoridade competente.

3.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discutir, na esfera
administrativa, as regras do certame.
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. A participação no presente Edital se dará exclusivamente por meio do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais.

4.1.1. As orientações aos licitantes para participação nesta licitação são apresentadas no Manual Pregão e Concorrência – Decreto
n° 48.723/2023, versão Fornecedor, disponível no Portal de Compras MG.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e demais licitantes enquadrados
como beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto nº 47.437/2018, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e no
mencionado Decreto 47.437/2018.

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior:

4.3.1. não se aplica no caso de licitação, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3.2. fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano- calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3.3. nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser considerado o valor anual do contrato na aplicação
dos limites previstos nos subitens 4.3.1. e 4.3.2.

4.4. Para fins do disposto neste Edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II do caput § 4º do art. 3º da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.4.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

4.4.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

4.4.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;

4.4.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei
Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

4.5. A participação nos lotes reservados exclusivamente a ME e EPP, conforme Anexo I - Termo de Referência, é limitada aos
licitantes elencados no subitem anterior.

4.6. Poderão participar desta licitação os fornecedores cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam regularmente credenciados no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF do Estado de Minas Gerais, nos termos do Decreto
Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018.

4.6.1. O credenciamento no CAGEF deve ser realizado no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da sessão
pública, por meio do site www.compras.mg.gov.br - Opção Cadastro de Fornecedores.

4.6.2. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu nome no sistema, sendo vedado a
qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante no presente Edital.

4.6.3. O representante receberá uma senha eletrônica de acesso, de caráter pessoal e intransferível, ficando excluída da
responsabilidade do provedor ou do órgão/entidade promotor do Edital por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

4.6.4. É dever do responsável legal conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAGEF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6.5. A inscrição junto ao provedor do sistema implica a presunção da capacidade técnica do licitante e do seu representante para
realização das transações inerentes ao Edital.

4.6.6. O licitante se responsabiliza:

4.6.6.1. por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal de Compras MG, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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4.6.6.2. pelo acompanhamento das operações no sistema, admitindo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123/2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº. 47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016,
deverá comprovar a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no
Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial.

4.7.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento do registro de proposta, o fornecedor não
fará jus aos benefícios listados no Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

4.7.2. Para informações relativas ao cadastro junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais - CAGEF,
consulte o link: https://compras.mg.gov.br/fornecedores/cadastro-geral-de-fornecedores-cagef/ ou entre contato por meio do e-mail
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br. Para dúvidas sobre acesso e navegação no Portal de Compras, participação em licitações
entre contato pelo site: https://compras.mg.gov.br/canais-de-atendimento/fale-conosco/.

4.8. Não poderão participar deste Edital as empresas que:

4.8.1. Não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.8.2. Enquadrem-se como empresa estrangeira que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.8.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

4.8.4. Que se enquadrem nas seguintes situações:

4.8.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.8.4.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.8.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.8.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, conforme legislação vigente;

4.8.4.3.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.8.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre
si;

4.8.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou
Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República.

4.8.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.8.4.8. Empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que
atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1.  Após a divulgação do Edital de licitação, os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio, informando, obrigatoriamente no sistema:

5.1.1. o valor global de cada lote.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a data e horário marcados para a
abertura da sessão pública.

5.3. Nesta etapa não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

5.4. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na sessão de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, e deverão:

5.4.1. ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

5.4.2. incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
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corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. O cadastramento das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de cumprir o objeto nos seus termos, bem como de
fornecer os mobiliários necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição, quando for o caso.  

5.7. No momento do cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do Portal de Compras
MG, as seguintes declarações:

5.7.1. que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concorda com suas condições, declara
que a sua proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1.988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo a atendo aos
requisitos de habilitação neles estabelecidos.

5.7.2. que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade Contratante;

5.7.3. que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1.988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

5.7.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu nome, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

5.7.5. no caso de fornecedor beneficiário (ME/EPP/Equiparadas) indicado no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de
2018, também deverá ser declarado:

5.7.5.1. que não ultrapassou o limite de faturamento definido no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49.

5.7.5.2. que caso possua restrição no(s) documento(s) de regularidade fiscal, assume o compromisso de promover a regularização
caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação.

5.7.6. No caso de profissionais organizados sob a forma de cooperativa.

5.7.6.1. que participa da licitação sob a forma de cooperativa e atende as disposto no art 16 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

5.8. A falsidade das declarações mencionadas no item anterior sujeitará o licitante às sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

5.9. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que usufruem do benefício de isenção do ICMS, conforme
dispõe o Decreto Estadual nº 48.589, de 22 de março de 2023, deverão informar na(s) proposta(s) que será(ão) preenchida(s) diretamente no
Portal de Compras, o(s) preço(s) resultante(s) da dedução do ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de
2003 e alterações.

5.9.1. As fases de classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, a adjudicação e a homologação serão
realizadas a partir dos preços dos quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS.

5.9.2. O disposto nos subitens 5.9 e 5.9.1 não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo regime do Simples Nacional.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA ETAPA DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data e horário indicados neste
Edital.

6.2. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes poderão encaminhar lances públicos e
sucessivos exclusivamente por meio do Portal de Compras MG

6.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote.
6.4.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado, observado o intervalo
mínimo de diferença de valores .
6.4.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais).
6.5. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço por lote.

6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.7. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração desta etapa.

6.7.1. Encerrada a etapa de envio de lances sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos descritos acima, o Pregoeiro,
poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de lances, na busca pelo melhor preço.

6.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
durante a prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.7.3. Na hipótese de não haver novos lances durante a prorrogação automática, a etapa de envio de lances será encerrada
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automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 6.5.

6.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%, o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.7.5. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, podendo optar
por não ofertar nenhum lance no sistema.

6.7.6. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 6.5.

6.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor do melhor lance registrado, bem como todas
as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do licitante.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 minutos para o CBMMG, a sessão pública será
suspensa, após a finalização do envio dos lances, e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos participantes no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.11. Do empate real
6.11.1.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

6.11.2.  Na hipótese de ainda persistir o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.11.3.  As regras previstas neste subitem não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura compra, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

CONSULTA AOS CADASTROS

FORNECEDOR
PESSOA

JURÍDICA -
CNPJ

FORNECEDOR
PESSOA

FÍSICA - CPF

SÓCIO
MAJORITÁRIO*-

CPF ou CNPJ

CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do
Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

SIM SIM NÃO

CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-
web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul

SIM SIM NÃO

Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome NÃO SIM NÃO

Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF

NÃO

(Consultas já
integram a

certidão
consolidada do

TCU)

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)  e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU),
acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form.

SIM SIM

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes
Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso disponível no site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

SIM NÃO NÃO

Nota: * A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 

7.1.1. Caso conste na consulta a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas consultadas.
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7.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado desclassificado, por falta de condição de participação.

7.2. Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
considerando os valores unitários e totais de referência de cada item do lote.

7.2.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta ajustada ao último lance ofertado ou, quando não
ocorrerem lances, contendo o(s) preço(s) inicialmente ofertado(s), e, se necessário, documentos complementares, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.2.1.1. A prorrogação de que trata o item acima poderá ocorrer nas seguintes situações:

7.2.1.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro;

7.2.1.1.2. de ofício, a critério do Pregoeiro, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o item 7.2.

7.2.1.2. O fornecedor deverá realizar o upload sua proposta comercial ajustada ao seu último valor ofertado, conforme modelo
constante no Anexo II - Proposta Comercial.

7.2.1.2.1. Os arquivos referentes à proposta comercial deverão ser assinados eletronicamente.

7.2.1.2.1.1. Para assinatura eletrônica, poderá ser utilizado o Portal Gov.br. A realização da assinatura digital importará na aceitação de
todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas
aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica, tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações
efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

7.2.1.2.1.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhados, também a
procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.

7.2.1.3. O fornecedor mineiro, não optante pelo Simples Nacional, deverá, informar na proposta comercial o preço resultante da
dedução do ICMS e o preço com ICMS.

7.2.1.3.1. O disposto no subitem anterior não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo Simples Nacional, devendo estes anexar
à sua proposta comercial a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional, podendo o responsável pelo
procedimento, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita da área técnica especializada no objeto.

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. contiver vícios insanáveis;

7.4.2.  descumprir as especificações técnicas pormenorizadas contidas neste Edital, no Anexo I - Termo de Referência e demais
anexos;

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e/ou

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou do Anexo I - Termo de Referência e anexos,
desde que insanáveis.

7.5. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta que apresentar valores inferiores a 50% do valor orçado pela
Administração.

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, somente será identificada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
deverão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.6. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente. O valor resultante da negociação deverá ser registrado
no Portal de Compras MG.

7.6.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, nos
termos do item 7.6, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate definidos neste edital.

7.6.2. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que deverá ser anexada aos autos do processo de
contratação.

7.7. Estando o preço compatível, o licitante deverá enviar a proposta ajustada ao último valor ofertado na negociação, e, se
necessário, os documentos complementares, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema.

7.8. Erros ou falhas no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada
pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.9. O prazo de validade da proposta é o disposto no Anexo I - Termo de Referência.

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.12. O licitante poderá ser convocado para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade de diligência
disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a pedido fundamentado do licitante, feito pelo chat, antes de findo o
prazo, ou, de ofício, quando constatado que este não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Da apresentação de amostras:
7.13.1. Não haverá apresentação de amostras no presente certame.

7.13.2. Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitabilidade da proposta, o responsável pelo procedimento realizará a
verificação da habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.

 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. A verificação dos documentos de habilitação será realizada por meio de consulta ao Cagef, nos documentos por ele
abrangidos.

8.2. O licitante deverá manter atualizadas as comprovações constantes do CRC para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida
no subitem 8.1, ou de documentos não constantes do Cagef, o fornecedor melhor classificado será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema.

8.4. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados quando solicitados pelo Pregoeiro em formato digital no sistema
eletrônico, por upload, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, observadas as hipóteses elencadas no item 7.2.1.1 deste Edital.

8.4.1. A não regularização dos documentos constates do CRC no prazo do subitem anterior implicará a inabilitação do licitante,
salvo se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5. Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame;

8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.        

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.7. Aos beneficiários listados no item 4.4 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
da administração, para regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação da análise dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho
de 2018.

8.7.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a inabilitação do licitante vencedor, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.7.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o
Pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, desde logo,
intimados a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em
referência.

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes cuja análise foi realizada pelo
Pregoeiro, depois de definido o resultado do seu julgamento.

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação, observado o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
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8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aos saneamentos de
que trata o item acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

8.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas por meio de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e anexos.

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

8.13. Constatado o pleno atendimento às exigências deste instrumento convocatório, o licitante será habilitado.

 

9. DOS RECURSOS
9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

9.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 dias úteis,
contados a partir da notificação acerca da conclusão do juízo de admissibilidade relativo às manifestações de intenção de recorrer, realizado
pelo Pregoeiro.

9.1.2. O juízo de admissibilidade referido no item 9.1.1 será realizado após a etapa de manifestação de intenção de recorrer de que
trata o item 9.1, ao final da etapa de habilitação.

9.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

9.1.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou inviabilidade técnica ou material da via
eletrônica, devidamente identificados, relativos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-
mail 3cob.licitacao@bombeiros.mg.gov.br, e identificados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e
lote), observado o prazo previsto no item 9.1.

9.1.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 3 dias úteis, contados
da data final do prazo do recorrente, pelas mesmas formas de apresentação do recurso.

9.1.6. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.1.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

9.1.8. Na ausência de registro de manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes, fica a autoridade superior autorizada a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 

10. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
10.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório pelos critérios e na forma de que trata o Decreto Estadual nº
48.723/2023 por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

10.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, Lei
14.133/21).

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente
comprovado.

10.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito os
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.5. Caberá recurso no prazo de 3 dias úteis contados a partir da data da anulação ou revogação da licitação, observado, no que
couber, o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 10.1 ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art.
147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão deverá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

11.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), quadro de avisos e também por e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CAGEF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

12.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.2. Ao homologar o procedimento, as informações serão enviadas ao PNCP automaticamente, e ficarão disponíveis para consulta
no Portal de Compras.

12.2.1. A ata ficará disponível no Portal de Compras, bem como será apensada aos autos do processo de contratação.

 

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato
ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e outras penalidades
aplicáveis.

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.1.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
decorrentes deste Edital, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

13.1.3. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para firmar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

13.1.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no momento de assinar o contrato, não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato ou retirada do instrumento equivalente, nas condições
propostas pelo licitante vencedor.

13.1.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 13.1.4, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

13.1.5.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

13.1.5.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.1.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou da entidade promotora da licitação.

13.1.7. A regra do item 13.1.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 13.1.5.1.

13.1.8. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de
que:

13.1.8.1. O instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

13.1.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus anexos;

13.1.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e concordam com os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma lei.

13.1.10. O prazo de vigência da contratação encontra-se previsto no Anexo I - Termo de Referência.

13.1.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

13.1.12. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica, por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

13.1.12.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema
Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar
em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

13.1.12.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail 3cob.licitacao@bombeiros.mg.gov.br ou
3cob.almoxarifado@bombeiros.mg.gov.br
13.1.12.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na aceitação de todos os termos e condições que regem
o processo eletrônico, conforme Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a
assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações
efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado.

 

15. DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia financeira da execução para o presente certame.

 

16. DO PAGAMENTO
16.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. As sanções administrativas incidentes estão estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência.

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de
desconhecimento.

18.2. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

18.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os
dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente na Administração.

18.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo não conste deste Edital, deverá
ser atendido o prazo indicado pelo Pregoeiro na respectiva notificação.

18.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisões.

18.7. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da
CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da
contratação.

18.8. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da compra.

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste certame.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

18.11. Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.

18.12. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de Licitação e seus anexos no site
www.compras.mg.gov.br.

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO DE EDITAL I - TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO DE EDITAL II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA AQUISIÇÃO DE BENS.
ANEXO DE EDITAL III - MODELO DE DECLARAÇÕES.
ANEXO DE EDITAL IV - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO.
 

 

 

 

Marcelo da Costa Míscoli, 1ºTenente BM
Chefe da Seção de Licitações/3º COB

 
Homologo:

 

 

Washington Goulart do Nascimento, Tenente-coronel BM
Ordenador de Despesas/3º COB
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Documento assinado eletronicamente por Washington Goulart do Nascimento , Tenente-Coronel BM, em 09/06/2026, às 16:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Costa Miscoli , 1º Tenente BM, em 09/06/2026, às 16:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 140728969 e o código CRC 0E21BC8D.

Referência: Processo nº 1400.01.0004030/2026-93 SEI nº 140728969
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Processos de Compras e Despesas - 3 COB

Anexo nº I - Termo de Referência/CBMMG/3COB/COMPRAS/DESPESA/2026

PROCESSO Nº 1400.01.0004030/2026-93

Anexo I - Termo de Referência

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE NÚMERO DA UNIDADE DE COMPRA
09/06/2026 CBMMG 1401994

 
 

RESPONSÁVEL PELA
SOLICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA OU UNIDADE
ADMINISTRATIVA

Nome: Marco Aurélio Marconato, 2º
Tenente BM

E-mail:
3cob.almoxarifado@bombeiros.mg.gov.br

3º Comando Operacional de Bombeiros
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11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Mobiliário para a
estruturação do PEMAD/ 4º BBM (sediado em Juiz de Fora), sob a forma de entrega integral  nos termos
da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE 01 - ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” - CONJUNTO PARA PROFESSOR - MESA PARA
REUNIÃO REDONDA

ORD. CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT.
UNIDADE

DE
AQUISIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” ,
tampo único, inteiriço, medindo
1400x1400x600x740mm, com o tampo
confeccionado em MDP, espessura de
25mm, revestido nas duas faces com
laminado melamínico, por efeito de
prensagem a quente que faz o laminado se
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fundir a madeira aglomerada, formando
com ela um corpo único e inseparável
(BP), oriundas de madeiras certificadas de
reflorestamento com selo FSC, padrão de
cor a definir. Tampo recebe fita de 2mm
em todo contorno, acabamento na cor
semelhante ao revestimento do tampo.
Fixação aos pés por meio de sistemas de
girofix e parafusos e buchas M6. Painel
frontal de madeira confeccionado no
mesmo material do tampo, com espessura
de 18mm. 01 gaveteiro aéreo, com 02
gavetas confeccionadas internamente em
chapa de aço, sistema de deslizamento
através de corrediça metálica e rolamento
de esfera, chave frontal escamoteável,
com fechamento simultâneo de todas as
gavetas, medindo 400x424x234mm. Pés
painel confeccionados com o mesmo
material do tampo, espessura de 25mm,
recebe fita de 1mm, acabamento na cor
semelhante ao revestimento do tampo.
Niveladores com dimensão de 22mm e
altura de 15mm, injetadas em polietileno
de alta densidade, com parafuso zincado
branco de 1/4” x 1” sextavado. Calha para
fiação confeccionada em chapa de aço
dobrada e perfurada de espessura de
0.9mm e uma chapa de aço dobrada de
1.5mm, fixadas através de encaixe.
Fixação aos pés através de conjunto
minifix (haste e cuíca). Pé canto
confeccionado em chapa de aço carbono
0.9mm, dobada e estampada, repuxos
para rosca M6x1 para fixação dos painéis
frontais, calha "sacável" para passagem de
fiação, niveladores com dimensão de
22mm e altura de 15mm, injetadas em
polietileno de alta densidade, com
parafuso zincado branco de 1/4” x 1”
sextavado. Todas as estruturas em aço
recebem tratamento antiferrugem a base
de fosfato de zinco com 04 banhos
químicos que a própria indústria possui o
equipamento para tal processo e recebem
pintura eletrostática a pó com resina a
base de epóxi e poliéster formando uma
camada mínima de 30/40 micra de
espessura, atendendo-se os critérios de
preparação, tratamento e tempo de cura
recomendados pelo fabricante da tinta
empregada, de forma que o resultado
atenda as exigências previstas nas normas
da ABNT. Deverá ser apresentado
juntamente com a proposta os seguintes
laudos: – A empresa deverá apresentar
Certificado de cadeia e custódia da
origem da madeira (FSC ou CERFLOR),
conforme norma ABNT NBR
14790:2014, ou laudo de ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
INMETRO, sujeita à desclassificação da
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empresa que não o apresentar. – A
empresa deverá, obrigatoriamente,
apresentar juntamente com a proposta
técnica, análise ergonômica de
conformidade com a norma
regulamentadora NR17, Lei Federal
n°5195 Artigo 67, emitido por
ergonomista associado ou credenciado
pela Associação Brasileira de Ergonomia
(Abergo), junto de seu credenciamento ou
declaração de associado, sujeita à
desclassificação a empresa que não o
apresentar. - A empresa deverá,
obrigatoriamente, apresentar certificado
de conformidade do produto ABNT com
base na NBR 13966/2008 – Móveis para
Escritório – Estação de Trabalho. Esta
Norma especifica as características físicas
e dimensionais, e classifica estação de
trabalho para escritório em que se
predominam atividades de produção e
execução de tarefas, incluindo os
requisitos mecânicos de segurança e
ergonômicos, bem como define os
métodos de ensaio para atendimento
destes requisitos. Os ensaios aplicam-se a
móveis completos e prontos para uso.
Este certificado deverá ser emitido por
uma OCP (Organismo Certificador de
Produto) acreditado pelo INMETRO,
sujeita à desclassificação da empresa que
não o apresentar. - A empresa deverá
apresentar laudo Técnico da NBR
8094:1983 - Material metálico revestido e
não revestido - Corrosão por exposição à
névoa salina, emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO, sujeita à
desclassificação da empresa que não o
apresentar. - A empresa deverá apresentar
laudo Técnico da NBR 8095:1983 -
Material metálico revestido e não-
revestido - Corrosão por exposição à
atmosfera úmida saturada, emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO,
sujeita à desclassificação a empresa que
não o apresentar. - A empresa deverá
apresentar laudo Técnico da NBR
8096:1983 - Material metálico revestido e
não-revestido - Corrosão por exposição ao
dióxido de enxofre, emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO,
sujeita à desclassificação a empresa que
não o apresentar. - A empresa deverá
apresentar laudo Técnico da NBR 10443 -
Determinação da espessura da película
seca sobre superfícies rugosas, emitido
por laboratório acreditado pelo
INMETRO, sujeita à desclassificação a
empresa que não o apresentar. - A
empresa deverá apresentar laudo Técnico
da NBR 11003 - Determinação da
aderência, emitido por laboratório

1 UNIDADE R$ 1.770,00 R$ 1.770,00
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acreditado pelo INMETRO, sujeita à
desclassificação a empresa que não o
apresentar. Caso a empresa licitante não
produza verticalmente algum elemento do
produto especificado no presente Termo
de Referência, a mesma deverá apresentar
as Certificações exigidas em nome da
empresa fabricante, acompanhadas de
Declaração do fabricante reconhecendo a
empresa licitante como sua revendedora e
agente de assistência técnica para o
processo especifico(em original ou cópia
autenticada). Apresentar juntamente com
a proposta catálogo original do produto.

CONJUNTO PARA PROFESSOR,
composto de mesa individual com tampo
em MDP ou MDF, revestido na face
superior em laminado melamínico e na
face inferior em chapa de balanceamento,
painel forntal em MDP ou MDF,
revestido nas duas faces em laminado
melamínico BP, montado sobre estrutura
tubular de aço. Dimensões:· Altura da
mesa: 76 cm· Tampo da mesa retangular:
120 cm x 60 cm Características:· Tampo
em MDP ou MDF, com espessura de 18
mm, revestido na face superior em
laminado melamínico de alta pressão,
0,8mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor CINZA (ver
referências), cantos arredondados
(conforme projeto). Revestimento na face
inferior em chapa de balanceamento -
contra placa fenólica de 0,6mm, lixada
em uma face. Aplicação de porcas garra
com rosca métrica M6 e comprimento 10
mm. Dimensões acabadas 650mm
(largura) x 1200mm (comprimento) x
19,4mm (espessura), admitindo-se
tolerância de até + 2mm para largura e
profundidade e +/- 1mm para espessura. ·
Painel frontal em MDP ou MDF, com
espessura de 18mm, revestido nas duas
faces em laminado melamínico de baixa
pressão BP, acabamento frost, na cor
CINZA (ver referências). Dimensões
acabadas de 250mm (largura) x 1117mm
(comprimento) x 18mm (espessura)
admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para
largura e comprimento e +/- 0,6mm para
espessura. Topos encabeçados com fita de
bordo em PVC (cloreto de polinivinila)
comprimer, acabamento texturizado, na
cor CINZA (ver referências), coladas com
adesivo "Hot Melting". Dimensões
nominais de 22mm (largura) x 3mm
(espessura), com tolerância de até +/-
0,5mm para espessura. Estrutura
composta de: - Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com

Anexo I - Termo de Referência (141109924)         SEI 1400.01.0004030/2026-93 / pg. 16



2 1451235

costura, secção oblonga de 29mm x
58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção
circular, diâmetro de 31,75MM (1 1/4),
em chapa de 16 (1,5mm);  Pés
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2), em
chapa 16 (1,5mm).  Ponteiras e sapatas
em polipropileno copolímero virgem e
sem cargas, injetadas na cor CINZA (ver
referências), fixadas à estrutura através de
encaixe. Pintura dos elementos metálicos
em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor CINZA. Cadeira
Descrição: Cadeira individual empilhável
com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em compensado anatômico
moldado, montados sobre estrutura
tubular de aço. Dimensões: · Altura do
assento da cadeira ao chão: 46 cm/
Assento da cadeira: 40 cm x 43 cm/
Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm
Características: · Assento e encosto em
polipropileno copolímero virgem e sem
cargas, injetados, moldados
anatomicamente, pigmentados na cor
CINZA. Alternativamente o assento e o
encosto poderão ser fabricados em
compensado anatômico moldado a
quente, contendo no mínimo sete lâminas
internas, com espessura máxima de
1,5mm cada, oriundas de reflorestamento
ou de procedência legal, isentas de
rachaduras, e deterioração por fungos ou
insetos. Quando fabricado em
compensado, o assento deve receber
revestimento na face superior de laminado
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm
de espessura, acabamento texturizado, na
cor CINZA. Revestimento da face inferior
em lâmina de madeira faqueada de
0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis,
com acabamento em selador, seguido de
verniz poliuretano, inclusive nos bordos.
Espessura acabada do assento mínima de
9,7mm e máxima de 12mm. Estrutura em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa
14
(1,9mm). Ponteiras e sapatas, em
polipropileno copolímero virgem e sem
cargas, injetadas na cor CINZA, fixadas à
estrutura através de encaixe e pino
expansor. Pintura dos elementos
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/
Poliéster, eletrostática, brilhante,
polimerizada em estufa, espessura

2 UNIDADE R$ 1.607,00 R$ 3.214,00
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mínima 40 micrometros, na cor CINZA.

3 671177

MESA PARA REUNIÃO REDONDA ,
medindo 1200x740mm, tampo
confeccionado em MDP, espessura de
25mm, revestidos nas duas faces com
laminado melamínico, por efeito de
prensagem a quente que faz o laminado se
fundir a madeira aglomerada, formando
com ela um corpo único e inseparável
(BP), oriundas de madeiras certificadas de
reflorestamento com selo FSC, padrão de
cor a definir. Tampo recebe fita de 2mm
em todo contorno, acabamento na cor
semelhante ao revestimento do tampo.
Fixação aos pés por meio de sistemas de
girofix e parafusos e buchas M6.
Estrutura metálica tipo X com base
horizontal estampada e repuxada "sem
ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de
espessura com suporte em chapa de aço
carbono com buchas roscadas para
nivelador 5/16 dotada de sapata
niveladora na base horizontal, possui
estrutura tubular 20x20mm tipo X
reforçando assim a base, tubo central
confeccionado em aço carbono com
diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 mm
a fixação entre a base e o tubo central é
feito por meio de solda MIG MAG. A
base superior horizontal em formato “X”
confeccionada em tubo retangular de 20 x
30 x 1,2 mm, usinado a laser com
encaixes ente si. Todas as partes metálicas
soldadas são feitas com solda MIG MAG
para maior resistência. Todas as estruturas
em aço recebem tratamento anti-
ferruginoso a base de fosfato de zinco
com 04 banhos químicos e pintura
eletrostática a pó com resina a base de
epóxi e poliéster formando uma camada
mínima 30/40 micra de espessura,
atendendo-se os critérios de preparação,
tratamento e tempo de cura recomendados
pelo fabricante da tinta empregada, de
forma que o resultado atenda as
exigências previstas nas normas da
ABNT.

3 UNIDADE R$ 1.870,00 R$ 5.610,00

VALOR TOTAL LOTE 01 R$
10.594,00

LOTE 02 - CONJUNTO PARA ALUNO
CONJUNTO PARA ALUNO (Altura do
aluno: de 1,59 m a 1,88m.) Conjunto do
aluno individual composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo
Inmetro, e em conformidade com a norma
ABNT NBR 14006 - móveis escolares -
cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. Mesa individual com tampo
em MDF 18mm, revestido na face
superior em laminado melamínico bordas
topos torneadas lixadas e envernizadas
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Revestimento na face inferior em chapa
de balanceamento (contra placa fenólica
de 06mm) montado sobre estrutura
tubular de aço. Porta-livro em
polipropileno. Cadeira individual
empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Tampo em MDF
com espessura de 18mm, revestido na
face superior em laminado melamínico de
alta pressão, 0,8mm de espessura,
acabamento texturizado, na cor cinza com
aplicação de porcas garra com rosca
métrica m6 e comprimento 10 mm
dimensões acabadas 600mm (largura) x
450mm (profundidade) x 19,4mm
(espessura), admitindo-se tolerância de
até + 2mm para largura e profundidade e
+/- 1mm para espessura. Estrutura
composta de: - montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção oblonga de 29mm x
58mm, em chapa 16 (1,5mm); - travessa
superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "c", com secção
circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4),
em chapa 16 (1,5mm); - pés
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2), em
chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à
estrutura através de: - 06 porcas garra
rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm); -
06 parafusos rosca métrica m6 (diâmetro
de 6mm), comprimento 47mm (com
tolerância de +/- 2mm), cabeça panela,
fenda phillips. Fixação das sapatas
(frontal e posterior) aos pés através de
rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas
em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor
AZUL, fixadas à estrutura através de
encaixe. Dimensões, design e acabamento
nos moldes das ponteiras e sapatas deve
ser gravado o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação
do modelo, e o nome da empresa
fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser
inseridos datadores duplos com miolo
giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo
insert), indicando mês e ano de
fabricação. O nome do fabricante do
componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à

58 UNIDADE R$ 834,00 R$ 48.372,00
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corrosão em câmara de névoa salina.
Pintura eletrostática dos elementos
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi /
poliéster, olimerizada em estufa,
acabamento liso e brilhante, espessura
mínima de 40 micrometros na cor cinza.
CADEIRA Assento e encosto em
polipropileno copolímero virgem, isento
de cargas minerais, injetados, na cor
AZUL. Dimensões, design e nos moldes
do assento e do encosto devem ser
gravados o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação
do modelo e o nome da empresa
fabricante do componente injetado.
Nesses moldes também devem ser
inseridos datadores duplos com miolo
giratório de 16mm de diâmetro (tipo
insert), indicando mês e ano de
fabricação. O nome do fabricante do
componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca Cadeira
Estrutura em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação
do assento e encosto injetados à estrutura
através de rebites de "repuxo" diâmetro de
4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/
ponteiras em polipropileno copolímero
virgem, isento de cargas minerais,
injetadas na cor AZUL, fixadas à
estrutura através de encaixe e pino
expansor. Dimensões, design e
acabamento. No molde da sapata/ ponteira
deve ser gravado o símbolo internacional
de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação
do modelo, e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesse
molde também deve ser inserido datador
duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm
de diâmetro (tipo insert), indicando mês e
ano de fabricação. O nome do fabricante
do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina.
Pintura eletrostática dos elementos
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi /
poliéster, polimerizada em estufa,
acabamento liso e brilhante, espessura
mínima 40 micrometros, na cor cinza.
Dimensões MESA
Largura: 605 mm (+2) Profundidade: 465
mm (+2) Altura do tampo ao chão: 760
mm (+/-10) CADEIRA Altura do chão ao
assento: 460 mm (+/-10) Encosto: 396
mm (L) x 198 mm (A) Assento:
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400 mm (L) x 390 mm (P).

VALOR TOTAL LOTE 02 R$
48.372,00

LOTE 03 - CONJUNTO PARA REFEITÓRIO
CONJUNTO PARA REFEITÓRIO
adulto composto de 1 (uma) mesa e 4
(quatro) cadeiras. Mesa com tampo em
MDP, revestido de laminado melamínico,
montado sobre estrutura tubular de aço.
Cadeira empilhável com assento e encosto
em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado,
montados sobre estrutura tubular de aço.
CONSTITUINTES MESA Tampo
em MDP, com espessura de 25mm,
revestido na face superior em laminado
melamínico de alta pressão,0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor
CINZA. Revestimento na face
inferior em laminado melamínico de
baixa pressão - BP, na cor BRANCA.
Furação e colocação de buchas em zamac,
autoatarraxantes, rosca interna 1/4 X
13mm de comprimento, conforme projeto
e detalhamento. Dimensões acabadas
1200mm (largura) x 600mm
(profundidade) x 760mm(altura) x
25,8mm (espessura), admitindo-se
tolerância de até + 2mm para largura e
profundidade e +/- 1mm para espessura.
Topos encabeçados com fita de bordo
termoplástica extrudada, confeccionada
em PVC (cloreto de polivinila); PP
(polipropileno) ou PE (polietileno), com
"primer" na face de colagem, acabamento
de superfície texturizado, na cor CINZA,
coladas com adesivo "Hot Melting".
Resistência ao arrancamento mínima de
70N (ver fabricação). Dimensões
nominais de 29mm (largura) x 3mm
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm
para espessura. Estrutura da mesa
compostas de: - Pés confeccionados em
tubo de aço carbono, laminado a frio, com
costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal
em tubo de aço carbono, laminado a frio,
com costura, secção quadrada de 40 x
40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas
transversais em tubo de aço carbono,
laminado a frio, com costura, secção
retangular de 20 x 50mm, em chapa 16
(1,5mm). Suportes estruturais e de fixação
do tampo confeccionados em chapa de
aço carbono, espessura de 3mm,
estampados conforme o projeto. Aletas de
fixação do tampo confeccionadas em
chapa de aço carbono, em chapa 14
(1,9mm), estampadas conforme o projeto.
Fixação do tampo às estruturas através de:
Parafusos rosca máquina polegada de 1/4
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x 2 1/2, cabeça chata, fenda simples;
parafusos rosca máquina, polegada de 1/4
x 2, cabeça chata, fenda simples;
Parafusos autoatarraxantes para MDP,
diâmetro de 4,5mm, 22mm de
comprimento, cabeça panela, fenda
Phillips ou
Pozidriv. Ponteiras/ sapatas em
polipropileno copolímero virgem, isento
de cargas minerais, injetadas na cor
LARANJA, fixadas à estrutura através de
encaixe. CONSTITUINTES CADEIRA
Assento e encosto em polipropileno
copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetados, na cor AZUL.
Dimensões, design e acabamento
conforme projeto. Nos moldes do assento
e do encosto deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando
o número identificador do polímero, a
identificação do modelo, e o nome da
empresa fabricante do componente
injetado. Nesses moldes também devem
ser inseridos datadores duplos com miolo
giratório de 16mm de diâmetro (tipo
insert), indicando mês e ano de fabricação
(conforme indicações nos projetos). Obs.
1: O nome do fabricante do componente
deve ser obrigatoriamente grafado por
extenso, acompanhado ou não de sua
própria logomarca. Alternativamente o
assento e o encosto poderão ser
fabricados em compensado anatômico
moldado a quente, contendo no mínimo
cinco lâminas internas, com espessura
máxima de 1,5mm cada, oriundas de
reflorestamento ou de procedência legal,
isentas de rachaduras, e deterioração por
fungos ou insetos. Dimensões e design
conforme projeto. Estrutura em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14
(1,9mm). Fixação do assento e encosto
injetados à estrutura através de rebites de
"repuxo", diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm. Fixação do assento
em compensado moldado à estrutura
através de rebites de "repuxo", diâmetro
de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação
do encosto em compensado moldado à
estrutura através de rebites de "repuxo",
diâmetro de 4,8mm comprimento 18mm.
Sapatas/ ponteiras em polipropileno
copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas
à
estrutura através de encaixe e pino
expansor. Dimensões, design e
acabamento conforme projeto. No molde
da sapata/ ponteira deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do

8 UNIDADE R$ 2.599,00 R$ 20.792,00
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polímero, a identificação do modelo, e o
nome da empresa fabricante do
componente injetado. Nesse molde
também deve ser inserido datador duplo
com miolo giratório de 5 ou 6mm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e
ano de fabricação (conforme indicação no
projeto). Obs. 4: O nome do fabricante do
componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina de no
mínimo 300 horas. O grau de
enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau
de empolamento deve ser de d0/t0.
Pintura dos elementos metálicos em tinta
em pó híbrida Epóxi / Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima 40 micrometros,
na cor CINZA.
 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$
20.792,00

LOTE 04 - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA
CADEIRA GIRATÓRIA
EXECUTIVA, encosto com estrutura
injetada em polipropileno copolímero
estruturado com nervuras, borda de
ancoragem da cola e canal para grampos.
Possui curvatura anatômica no encosto de
forma à permitir a acomodação das
regiões dorsal e lombar, adaptando-se
melhor à coluna vertebral. Espuma
expandida/laminada em poliuretano
flexível microcelular, isenta de CFC, com
densidade controlada de 28 Kg/m³ com
40 mm de espessura média. Revestimento
do encosto em couro ecológico, fixado
por grampos com acabamento zincado no
encosto de plástico. Contra capa do
encosto injetada em polipropileno
copolímero texturizado na cor preta,
montadas por parafusos, auxiliando em
futuras manutenções. A fixação do
encosto no mecanismo é feita com
parafusos máquina fenda combinada na
bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas no plástico.
Assento em compensado multilaminado
resinado, moldado anatomicamente a
quente com 13 mm de espessura. Possui
curvatura na parte frontal do assento para
evitar o estrangulamento na corrente
sanguínea. Espuma injetada
anatomicamente em poliuretano flexível
microcelular de alta resistência, isento de
CFC, com densidade controlada de 45 a
55 Kg/m³ com 50 mm de espessura
média. Revestimento do assento em couro
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ecológico, fixado por grampos com
acabamento zincado. Contra capa do
assento injetada em polipropileno
copolímero texturizado na cor preta,
montada por grampos com acabamento
zincado, auxiliando em futuras
manutenções. A fixação do assento no
mecanismo é feita com parafusos
sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo
flangeado com trava mecânica no flange,
na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira. Apoia
braços new PP e corpo do braço em
polipropileno copolímero injetado
texturizado na cor preta, com estrutura
vertical em formato de “L” fabricada em
chapa de aço ‘estrutural ASTM A36 com
50,50 mm de largura e 6,35 mm de
espessura, pintada, com 7 posições de
regulagem de altura feita por botão
injetado em Poliamida 6, totalizando 85
mm de curso. A estrutura vertical em
formato de “L” possui 2 furos oblongos,
permitindo ajuste horizontal por parafuso
com utilização de chave com curso de 25
mm em cada braço durante a montagem
do braço no assento.A fixação do braço
no assento é feita com parafusos
sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo
flangeado com trava mecânica no flange,
na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira do
assento. Mecanismo com sistema
reclinador do encosto de estrutura
monobloco, soldado por processo MIG
em célula robotizada, com assento fixo e
com inclinação fixa com 3º de inclinação
e 2 furações para fixação do assento com
distância entre centros de 125 x 125 mm
e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com
regulagem de altura automática através de
catraca com 12 posições, totalizando 80
mm de curso, recoberto por capa injetada
em polipropileno copolímero. Inclinação
do encosto com 20º de curso semi-circular
acionado por alavanca, obtendo-se
infinitas posições, com molas para o
retorno automático do encosto, e ajuste
automático na frenagem do reclinador.
Alavanca de acionamento do sistema
reclinador do encosto possui duas formas
de acionamento. Ao ser movimentada
para cima a mesma possibilita uma
regulagem fina do encosto enquanto a
alavanca permanecer acionada pelo
usuário. Ao ser movimentada para baixo a
alavanca permanece acionada sem a ação
do usuário e permite que o encosto fique
em movimento livre até que o usuário
puxe novamente a alavanca para a posição
neutra aonde a mesma irá frenar o
mecanismo na posição desejada.
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Acionamento da coluna gás feita por
alavanca independente injetada em
Poliacetal. O mecanismo possui peça
plástica de acabamento e proteção das
lâminas do reclinador em Polipropileno
Copolímero injetado na cor preta. Possui
sistema de encaixe da coluna através de
cone Morse. Coluna central desmontável
fixada por encaixe cônico fabricada em
tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com
50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de
espessura de parede, rolamento/mancal
axial de giro, arruela de aço temperado de
alta resistência, bucha mancal de giro
injetada em Poliacetal e recalibrada na
montagem, sistema de regulagem da
altura da cadeira com acionamento por
mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com
115 mm de curso nominal com tolerância
de 5 mm para mais ou para menos,
quando medida montada, devido à
compressão dos componentes. Sistema de
regulagem de altura da cadeira por coluna
de mola à gás feita por alavanca. Capa
telescópica injetada em polipropileno
copolímero texturizado, dividido em 3
partes encaixadas, usada para proteger a
coluna. Possui sistema de montagem na
base e no mecanismo por encaixe cone
Morse. Base giratória desmontável com
aranha de 5 hastes fabricada com tubos de
aço SAE 1010/1020 retangular 20x30
mm e 1,50 mm de espessura de parede,
soldadas em cone central fabricado em
tubo aço SAE 1010/1020 redondo com
57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de
espessura de parede. Pino do rodízio
fabricado de barra de aço trefilado SAE
1213 redondo com 10 mm de diâmetro
soldado na extremidade da haste em furos
do tipo flangeado, evitando que se soltem,
coberta por polaina injetada em
polipropileno copolímero na cor preta
com sistema de encaixe plástico entre
cone da aranha e a coluna, apoiada sobre
5 rodízios de giro duplo com 50 mm de
diâmetro em nylon com capa, esfera
metálica inserida na estrutura, que facilita
o giro, banda de rolagem em nylon para
uso em carpetes, tapetes e similares ou
banda de rolagem em poliuretano para
uso em piso duro, amadeirados e com
revestimentos vinílicos. Montagem do
rodízio na base é feito diretamente sobre o
pino soldado na aranha sem utilização de
buchas de adaptação. Possui sistema de
montagem da coluna por encaixe cone
Morse. Os componentes metálicos
pintados possuem tratamento de
superfície através de banho nanocerâmico
bimetálico por spray, executado em linha
continua automática, sem uso de produtos

15 UNIDADE R$ 2.118,00 R$ 31.770,00
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clorados para desengraxe, e com posterior
tratamento de efluentes, de acordo com as
normas ambientais vigentes,
proporcionando melhor proteção contra
corrosão e excelente ancoragem da tinta.
A tinta utilizada para a pintura é em pó,
do tipo híbrida (poliéster - epóxi),
garantindo resistência a radiação e
resistência química, Weco, atendendo
norma Europeia RoHS, isenta de metais
pesados, nas cores disponíveis para a
linha, com camada média de 60 mícrons
de espessura. Todas as peças são curadas
em estufa com esteira de movimentação
contínua à temperatura de 200° C.
Dimensões mínimas da cadeira, sendo,
altura total da cadeira de 845-1040 mm,
largura total da cadeira de 660mm,
profundidade total da cadeira de 660-
790mm, extensão vertical do encosto de
370mm, largura do encosto de 450mm,
profundidade da superfície do assento de
435mm, largura do assento de 470mm e
altura do assento de 460-575mm. A
empresa deverá apresentar juntamente
com a proposta, os seguintes
laudos: Laudo Técnico emitido por
Ergonomista, conforme Norma
Regulamentadora NR 17 – Ergonomia –
conforme redação dada pela
Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em
vigor a partir de 03/01/2022, indicando
quais requisitos da Norma o Produto
atende; com a respectiva Documentação
comprobatória e assinatura do
profissional responsável pela Análise
Técnica e emissão do Documento
supracitado; Termo de Garantia de 06
(seis) anos, incluso os 90 (noventa) dias
de garantia legal, contra defeitos de
fabricação na estrutura metálica e peças
plásticas com função estrutural. E 1 (um)
ano para os demais componentes e
acabamentos cromados, também contra
defeitos de fabricação, considerando um
turno de trabalho de 8 (oito) horas diárias,
por pessoas com um peso até 110 kg,
desde que constatadas as condições
normais de Uso e Conservação do
produto; Plano de Gerenciamento dos
Resíduos Sólidos, com envio de no
mínimo 03 (três) Comprovantes de
Destinação Final de Resíduos,
demonstrando a responsabilidade da
empresa Fabricante do produto, com o
meio ambiente e a saúde humana;
Relatório de Ensaio emitido por
Laboratório acreditado pelo INMETRO,
com avaliação da Norma ABNT NBR
8537/2022 – Espuma flexível de
poliuretano – Determinação da
Densidade; Relatório de Ensaio emitido
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por Laboratório acreditado pelo
INMETRO, com avaliação da Norma
ABNT NBR 8619/2022 – Espuma
flexível de poliuretano – Determinação da
Resiliência; Relatório de Ensaio emitido
por Laboratório acreditado pelo
INMETRO, com avaliação da Norma
ABNT NBR 9178/2022 – Espuma
flexível de poliuretano – Determinação
das Características de Queima;
Certificado de Conformidade do Processo
de Preparação e Pintura em Superfícies
Metálicas, emitido por OCP, com
avaliação da Norma NBR 17088 em
chapa soldada, durante no mínimo 1500
horas, com resultado Ri 0; Avaliação das
Normas NBR 8095 e NBR 8096 em
chapa soldada, de no mínimo 400 horas,
com resultado Ri 0; E avaliação em chapa
sem solda, para as Normas: NBR 10443;
ASTM D7091; NBR 11003; ASTM
D523, ASTM D3363; NBR 10545;
ASTM D3359; e ASTM D2794.
Apresentar juntamente com a proposta
catálogo original do produto.

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ R$
31.770,00

LOTE 05 - ARMÁRIOS
ARMÁRIO ALTO FECHADO 2
PORTAS, tamanho 1600x800x500mm.
Confeccionado com o tampo inteiro em
formato retangular em chapas de
partículas de madeira de média densidade
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termo-estabilizadas
sob pressão, com 25 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico no padrão de cor a definir,
por efeito de prensagem a quente, que faz
o laminado se fundir a madeira formando
com ela um corpo único e inseparável. As
chapas possuem densidade mínima de
565 Kgf/m³, resistência à tração
perpendicular, resistência à flexão estática
e resistência à tração superficial. Tampo
recebe fita de 2 mm em todo contorno,
colados ao tampo através de processo “hot
melt”, acabamento nas cores semelhantes
ao revestimento do tampo. Fixação à
estrutura por meio de buchas metálicas
(M6) rosqueadas ao tampo e parafusos
M6x12.Corpo confeccionado em chapas
de partículas de madeira de média
densidade (MDP), selecionadas de
eucalipto e pinus reflorestados,
aglutinadas e consolidadas com resina
sintética e termo-estabilizadas sob
pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
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quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial. Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. As laterais
possuem furação espaçada com aprox. 32
mm de distância que permite ao usuário
regular as prateleiras e demais acessórios.
Sistema de fixação do corpo feito através
de conjunto minifix, sendo tambor de giro
(Ø15), confeccionado em zamak e pino
metálico com rosca M6 e cavilhas de
madeira. 03 prateleiras
reguláveis confeccionadas em chapas de
partículas de madeira de média densidade
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termo-estabilizadas
sob pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial.Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. Sistema de fixação
composto por pinos metálicos na lateral e
fundo confeccionado em zamak.Portas de
giro confeccionadas em chapas de
partículas de madeira de média densidade
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termoestabilizadas
sob pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial. Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. Dobradiças de aço
permitindo uma abertura de 90º
recobrindo totalmente a lateral, puxadores
em PVC na cor alumínio. Fechadura com
duas chaves escamoteava, na porta do
lado direito. Batente de aço na porta do
lado esquerda fixada a meia altura. O
batente do tipo “L” fixado ao tampo por
meio de parafusos auto- atarrachantes
para alinhamento das portas. Rodapé de

5 UNIDADE R$ 1.880,00 R$ 9.400,00
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aço confeccionado em tubo de aço de 40
x 20 x 0,90 mm de espessura, cortado a
laser em corpo único e soldados com
solda MIG MAG para maior sustentação e
acabamento, possui peças de aço na parte
interna do rodapé para a fixação do
mesmo entre o rodapé e a base inferior do
móvel, possui 4 sapatas niveladoras de
diâmetro 30 mm em PVC com rosca 5/16.
A empresa deverá, obrigatoriamente,
apresentar juntamente com a proposta,
certificado de conformidade do produto
ABNT com base na NBR 13961:2010 –
Móveis para Escritório – Armários e
Gaveteiros. Esta Norma especifica as
características físicas e dimensionais dos
armários e gaveteiros para escritório, bem
como estabelece os métodos para a
determinação da estabilidade, resistência
e durabilidade. Este certificado deverá ser
emitido por uma OCP (Organismo
Certificador de Produto) acreditado pelo
INMETRO, sujeita à desclassificação a
empresa que não o apresentar. Apresentar
juntamente com a proposta catálogo
original do produto.
ARMÁRIO BAIXO FECHADO 2
PORTAS, tamanho 800x490x740mm,
confeccionado com o tampo inteiro em
formato retangular em chapas de
partículas de madeira de média densidade
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termo-estabilizadas
sob pressão, com 25 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico no padrão de cor a definir,
por efeito de prensagem a quente, que faz
o laminado se fundir a madeira formando
com ela um corpo único e inseparável. As
chapas possuem densidade mínima de
565 Kgf/m³, resistência à tração
perpendicular, resistência à flexão estática
e resistência à tração superficial. Tampo
recebe fita de 2 mm em todo contorno,
colados ao tampo através de processo “hot
melt”, acabamento nas cores semelhantes
ao revestimento do tampo. Fixação à
estrutura por meio de buchas metálicas
(M6) rosqueadas ao tampo e parafusos
M6x12.Corpo confeccionado em chapas
de partículas de madeira de média
densidade (MDP), selecionadas de
eucalipto e pinus reflorestados,
aglutinadas e consolidadas com resina
sintética e termo-estabilizadas sob
pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
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único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial. Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. As laterais
possuem furação espaçada com aprox. 32
mm de distância que permite ao usuário
regular as prateleiras e demais acessórios.
Sistema de fixação do corpo feito através
de conjunto minifix, sendo tambor de giro
(Ø15), confeccionado em zamak e pino
metálico com rosca M6 e cavilhas de
madeira. 01 prateleira regulável
confeccionada em chapa de partícula de
madeira de média densidade (MDP),
selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinada e consolidada
com resina sintética e termoestabilizada
sob pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial. Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. Sistema de fixação
composto por pinos metálicos na lateral e
fundo confeccionado em zamak. Portas de
giro confeccionadas em chapas de
partículas de madeira de média densidade
(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termoestabilizadas
sob pressão, com 18 mm de espessura,
revestido nas duas faces com laminado
melamínico, por efeito de prensagem a
quente, que faz o laminado se fundir a
madeira formando com ela um corpo
único e inseparável. As chapas possuem
densidade mínima de 565 Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular,
resistência à flexão estática e resistência à
tração superficial. Acabamento em fita de
borda PVC de 1 mm de espessura em
todas as extremidades. Dobradiças de aço
permitindo uma abertura de 90º
recobrindo totalmente a lateral, puxadores
em PVC na cor alumínio. Fechadura com
duas chaves escamoteava, na porta do
lado direito. Batente de aço na porta do
lado esquerda fixada a meia altura. O
batente do tipo “L” fixado ao tampo por
meio de parafusos auto-atarrachantes para
alinhamento das portas. Rodapé de aço
confeccionado em tubo de aço de 40 x 20
x 0,90 mm de espessura, cortado a laser

4 UNIDADE R$ 1.134,00 R$ 4.536,00
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em corpo único e soldados com solda
MIG MAG para maior sustentação e
acabamento, possui peças de aço na parte
interna do rodapé para a fixação do
mesmo entre o rodapé e a base inferior do
móvel, possui 4 sapatas niveladoras de
diâmetro 30 mm em PVC com rosca
5/16.Medindo 740x800x500mm. A
empresa deverá, obrigatoriamente,
apresentar juntamente com a proposta,
certificado de conformidade do produto
ABNT com base na NBR 13961:2010 –
Móveis para Escritório – Armários e
Gaveteiros. Esta Norma especifica as
características físicas e dimensionais dos
armários e gaveteiros para escritório, bem
como estabelece os métodos para a
determinação da estabilidade, resistência
e durabilidade. Este certificado deverá ser
emitido por uma OCP (Organismo
Certificador de Produto) acreditado pelo
INMETRO, sujeita à desclassificação a
empresa que não o apresentar. Apresentar
juntamente com a proposta catálogo
original do produto.

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 13.936
 

1.2. Caracterização do Objeto

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 48.586, de 2023. ​​​​​​

1.3. Lotes exclusivos para microempresa e empresas de pequeno porte: 

1.3.1. Compra com lote(s) exclusivo(s) para fornecedores qualificados como microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e
favorecido disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006 c/c no art. 8º
Decreto nº 47.437, de 2018;

1.3.2. Todos os lotes serão exclusivos para microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparados.

1.4. Da Contratação

1.4.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95,
inciso II  da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo este substituído por nota de empenho de despesa.

1.4.2.  O contrato (ou outro instrumento que o substitua) oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4.3. Conforme se depreende do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, os prazos contarão a
partir da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, considerando que a
divulgação no PNCP é uma condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos.

1.5. Descrição da Solução

1.5.1. Descrição da solução como um todo - Após levantamentos e avaliação das
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necessidades optou-se por realizar a aquisição do mobiliário relacionado na tabela constante no item
1 deste documento, por meio da modalidade  Pregão Eletrônico, visando a operacionalização das
salas de instrução da sede do PEMAD/4º BBM, em Juiz de Fora, no intuito de suprir as necessidades
de melhorias nessa instalação, e também permitindo realizar diversos treinamentos que
eventualmente surgirem, melhorando assim as condições de trabalho dos militares e do público
externo.

1.5.2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação - O objeto será parcelado
em lotes considerando a natureza dos itens para o aproveitamento do mercado e ampliação da
competitividade.

1.5.3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 6º, XI) - Inicialmente, ao
considerar as contratações correlatas, verificamos que não foi identificado nenhum objeto similar.

1.5.4. Além disso, ao analisar as contratações interdependentes, não foram encontrados
indícios de possíveis contratações que possam ser afetadas pela execução da contratação pretendida
ou que possam impactar o resultado dessa contratação em particular. Essa falta de menção sugere
que, até o momento, tal aquisição não possui ligações significativas com outras contratações em
andamento ou planejadas.

1.5.5. Resultados pretendidos (art. 6º, IX) - O resultado pretendido com a contratação é
adquirir o mobiliário de forma mais vantajosa para a administração, pois com a aquisição desses
materiais teremos melhores condições para instruções e treinamentos que eventualmente surgirem
para os militares e civis. 

1.5.6. Providências a serem adotadas (art. 6º, X) - Para a aquisição dos bens pretendidos,
verifica-se que todas as providências iniciais foram adotadas, cabendo assim, apenas dar publicidade
aos atos necessários ao processo licitatório, conforme legislação vigente, Cabe salientar que a
elaboração do processo de compra e a execução orçamentária e financeira das despesas serão
realizadas pelas Seções do Núcleo Administrativo do 3º COB.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de mobiliário destinado à unidade do
PEMAD/4º BBM, visando atender às necessidades operacionais e administrativas, bem como proporcionar
melhores condições de trabalho aos militares e civis.

2.2. O mobiliário atualmente disponível encontra-se, em sua maioria, desgastado pelo uso
contínuo, inadequado às normas ergonômicas vigentes ou insuficiente para suprir a demanda decorrente da
ampliação e reorganização dos ambientes administrativos e operacionais, o que pode comprometer a
eficiência, a segurança e o bem-estar dos usuários.

2.3. A aquisição dos bens pretendidos é essencial para garantir a adequada execução das
atividades institucionais do CBMMG, contribuindo para a melhoria do atendimento à população, para a
organização dos espaços de trabalho e para a preservação da saúde ocupacional dos militares.

2.4. Importante destacar que recentemente as instalações do PEMAD foram ampliadas, sendo
construído o Centro de Capacitação Permanente que receberá o público militar e civil para
treinamentos, cursos, palestras e afins, o qual necessita de mobiliário para ser operacionalizado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Além dos requisitos técnicos e em cumprimento ao art. 225 da Constituição federal,
bem como ao art. 5º, da Lei no 14.133/21, e demais normativas condizentes, os quais impõem ao
poder público a preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável, serão exigidas, no momento da entrega dos materiais:

3.1.1. Os bens adquiridos deverão ser novos, para primeiro uso e não serão aceitos, em
hipótese alguma, produtos previamente utilizados ou falsificados. O recebimento provisório ou
definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução de entrega ou por vícios do produto. O prazo de garantia deverá
respeitar o prazo médio praticado no mercado para cada item individualmente a ser contratado via
Pregão Eletrônico;
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3.1.2. Produtos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,
obedecendo aos termos da Portaria INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem. Será exigida garantia do fabricante,
contados do recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos de fabricação, sem ônus adicional ao
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS;

3.1.3. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

3.1.4. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais
utilizados.

3.2. Da participação de Consórcios: 

3.2.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão
da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente conforme o Estudo Técnico
Preliminar.

3.3. Da participação de Cooperativas
3.3.1. Será permitida a participação de Sociedades Cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei
Federal nº 14.133 de 2021.

3.4. Da subcontratação

3.4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.5. Da sustentabilidade

3.5.1. Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo
com os seguintes requisitos:

3.5.1.1. A aquisição dos itens pretendidos não acarretará em impactos ambientais
diretos. No entanto, para a mitigação dos possíveis impactos ambientais, no que couber,
será exigida a certificação ambiental.

3.5.1.2. legislação específica e determinações do respectivo município onde a
empresa estiver instalada.

3.5.1.3. A entrega do objeto ocorrerá na sede do PEMAD, exigindo-se da empresa
contratada, o estreito cumprimento das normativas de descarte dos resíduos sólidos
estabelecidas pelas legislações vigentes expedidas pelo Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA), em respeito à Política Nacional de Resíduos Sólidos.

3.5.1.4. Há uma série de leis e normas específicas aplicáveis aos resíduos sólidos
no Brasil. Contudo, a principal é a Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

3.5.1.5. Todas as demais legislações auxiliares se submetem a esta lei, embora boa
parte das normas tenha sido criada antes mesmo da publicação da PNRS.

3.5.1.6. Destacam-se dentre as principais Leis de Resíduos Sólidos do Brasil,
relacionadas à natureza da prestação de serviços pretendida, e são seus objetivos:

3.5.1.6.1. A Lei Federal nº 6.938/81, de 31 de agosto de 1981, é a lei mais
importante na proteção ambiental. Ela dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente - PNMA e traz consigo diretrizes e instrumentos para preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental.

3.5.1.6.2. A Lei Federal nº 9.605/98, de 12 de fevereiro de 1998, denominada
Lei dos Crimes Ambientais, tem como principal objetivo à reparação de danos
ambientais, prevendo ações de prevenção e combate a esses danos.
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3.5.1.7. O estudo de impacto ambiental deve desenvolver diagnóstico ambiental da
área de influência do projeto, com a completa descrição e análise dos recursos
ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação
ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando o meio físico, o meio
biológico, os ecossistemas naturais, e o meio sócio econômico, além da análise dos
impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, e a definição das medidas
mitigadoras dos impactos negativos.

3.6. Da indicação de marcas ou modelos

3.6.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

3.7. Da Vedação de utilização de marcas e modelos

3.7.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.8. Da exigência de carta de solidariedade

3.8.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente
contratação.

3.9. Da garantia da contratação.

3.9.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.10. Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica:

3.10.1. LOTES 01, 02,03 e 05: Será aplicada ao produto/bem somente a garantia legal
estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor –
CDC).

3.10.2. LOTE 04: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é
de, no mínimo 60 (sessenta) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

3.10.3. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

3.10.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

3.10.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

3.10.6. As peças que apresentrem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

3.10.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

3.10.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

3.10.9. Nas hipóteses previstas nos subitens 3.10.7 e 3.10.8, o Contratado deverá
disponibilizar produto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Anexo I - Termo de Referência (141109924)         SEI 1400.01.0004030/2026-93 / pg. 34



3.10.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos produtos.

3.10.11. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

3.10.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

3.11. Da vistoria

3.11.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de entrega do objeto.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Do prazo de Entrega

4.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 30 dias úteis contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

4.1.2. O objeto será entregue em remessa única.

4.1.3. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado
poderá solicitar prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a
solicitação, desde que não haja prejuízo à Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.2. Do Local e Horário de Entrega: 

4.2.1. ​​​​​​Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Doutor
Simeão de Faria, 516, São Francisco de Paula, Juiz de Fora/MG, responsáveis: Ten BM
Fonseca - (32) 99199-2353 ou Sgt BM Marcelo Américo - (32) 3228-9624/9635;

4.2.2. Conforme autorização de fornecimento, no horário de 8h00min às 17h00min
de segunda à sexta-feira;

4.2.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser
providenciada a mão-de-obra necessária.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. Do Recebimento

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos, de
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota
de empenho, no termo de referência e na proposta.

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de
empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo
de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e
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quantidade do material, bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente
aceitação, que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 10 (dez) dias corridos,
contados a partir do recebimento provisório.

5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e a Administração notificará o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz
respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação

5.2.1. A ​​​Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da
data da entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. ​​​Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. ​​​O valor a pagar; e

5.2.2.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

5.2.4. ​​​​A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração
Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a
crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30
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(Trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base
nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos,
conforme disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os
valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

5.3.3. ​​​​​Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha
de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.5. A  CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação
previstos no Edital.

5.3.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da
CONTRATADA não impedem o pagamento se o objeto tiver sido executado e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento
do contratado e rescisão contratual.

5.3.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.3.7. É obrigatória a retenção, na fonte, de Imposto de Renda pela Contratante, sobre
o valor total da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, observadas as exceções legais
conforme alíquotas estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº. 1234, de 11/01/2012 –
Anexo I – Tabela de Retenção, com alteração dada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de
26/06/2023;

5.3.8. A retenção do Imposto de Renda, de que trata o subitem anterior, deverá ser
destacada no corpo do documento fiscal, observando ainda o contido no Art.4º, inciso XI, da
Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11/01/2012.

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Regras Gerais:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e artigos 15 e 16 do Decreto 48.587, de 2023.

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
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do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos
respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão
ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de
apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

6.2. Da Fiscalização do Contrato:

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato
com informações pertinentes as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto
nº 48.587, de 2023.

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, e inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos
termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos
do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas
as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do
inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos
do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica
ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

6.3. Da Gestão do Contrato:

6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas
atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
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6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a atuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros
formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da
celebração de aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos
termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos
do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do
art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade
pregão, conforme art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, da referida Lei Federal.

7.2. A escolha do critério de julgamento "menor preço" se justifica pela natureza
padronizada e facilmente comparável dos serviços e produtos envolvidos na presente contratação.
Além disso, a adoção deste critério está alinhada aos princípios da economicidade e da eficiência,
pilares da Administração Pública, assegurando a obtenção da melhor proposta em termos de custo-
benefício.

7.2.1. Ademais, na forma da lei, está prevista a obrigatoriedade de adoção dos critérios
de julgamento "menor preço" e "maior desconto" para as licitações na modalidade pregão,
conforme disposto no inciso I, artigo 3º, do Decreto Estadual nº 48.723/2023.

7.2.2. Considerando restar inviável a utilização do critério "maior desconto" no
presente caso concreto, adotou-se o critério de julgamento "menor preço".

7.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00
(cinquenta reais).
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7.5. Dos critérios da aceitabilidade da proposta

7.5.1. ​​​​​​A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos contados da data de
aceitação. 

7.6. Da Amostra

7.6.1. Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação.

7.7. Da Prova de Conceito (PoC)

7.7.1. ​​​​​Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2. Habilitação Jurídica:
8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento à
Agricultura Familiar – PRONAF-DAP, nos termos do art. 16 do Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro
de 2015;

8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13
de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
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8.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.

8.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda
Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU
por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

8.3.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
municipais objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.3.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos
da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.3.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com
efeitos de negativas.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.

8.5. Da Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional

8.5.1. ​​​​​​Não será exigida a apresentação de documentos relativos à qualificação técnico-
operacional e técnico-profissional.

8.6. Declaração
8.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei
Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

8.6.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá
apresentar justificativa e documentos comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da
Administração.

8.7. Habilitação de Cooperativas:

8.7.1.  será exigida a seguinte documentação complementar:

8.7.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.
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8.7.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.

8.7.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual.

8.7.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

8.7.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato.

8.7.1.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.7.1.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da contratação;

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

9.1. Do Contratante

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o presente termo de referência, contrato e eventuais anexos.

9.1.2. ​​​​​​Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, e solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos deste Termo de
Referência, e atestar o efetivo recebimento do objeto contratado.

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for defeituoso, tiver prazo de validade
vencido, ou outras situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá
anotação da ocorrência em registro próprio.

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo
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Contratado.

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da
data do protocolo do requerimento, tratado no item 8.1.10, para decidir e admitir a
prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.1.11. ​​​​​Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

9.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.2. Do Contratado

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2.2. ​​​​Entregar o objeto contratado acompanhado do manual do usuário, com versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.

9.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
antecedentes à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III,
art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todos os esclarecimentos ou informações por
eles solicitados.

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos
materiais empregados.

9.2.7. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor
correspondente aos danos sofridos, devidamente comprovados.

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

9.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento.

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste
termo de referência.

9.2.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

9.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do
contrato.

9.2.14. Comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.2.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.17.1. ​Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021

9.2.18. ​​Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133,

Anexo I - Termo de Referência (141109924)         SEI 1400.01.0004030/2026-93 / pg. 44



de 2021.

9.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.2.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.2.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato

9.2.23. ​​Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.2.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação
e execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º,
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).

10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na
aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei
citada, conforme art. 159 da referida Lei de Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal,
conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.464,00 (cento e vinte e cinco mil
quatrocentos e sessenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos no quadro constante do
subitem 1.1 deste Termo de Referência.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 25.698/2026 (LOA
2026). 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

12.2.1. 1401.06.182.052.4115.0001.4490.5214.70.10.
12.2.2. 1401.06.128.052.4119.0001.4490.5214.70.10
12.2.3. 1401.06.182.052.4113.0001.4490.5214.70.10

 

Elaborado por:
Marco Aurélio Marconato, 2º Tenente BM

Chefe do Almoxarifado/3º COB

Homologado por: 
Washington Goulart do Nascimento, Tenente-Coronel BM

Ordenador de Despesas/3º COB

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Marconato, 2º Tenente BM, em 09/06/2026,
às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Washington Goulart do Nascimento , Tenente-Coronel
BM, em 09/06/2026, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 141109924 e
o código CRC D9BF86BE.

Referência: Processo nº 1400.01.0004030/2026-93 SEI nº 141109924
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Processos de Compras e Despesas - 3 COB

Anexo nº I - Modelo Proposta PEMAD/CBMMG/3COB/COMPRAS/DESPESA/2026

PROCESSO Nº 1400.01.0004030/2026-93
 

ESTADO DE MINAS GERAIS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - BENS
 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2026
(preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Endereço Eletrônico:  

Nome do Representante Legal:  

CPF do Representante Legal:  

Optante pelo Simples Nacional? Não (_____) Sim (______)

Aquisição de Mobiliário para estruturação do PEMAD/
4º BBM (Juiz de Fora), sob a forma de entrega
integral, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas do Edital de Pregão
Eletrônico.

PERCENTUAL DE DESCONTO
 

* O percentual de desconto ofertado incidirá sobre
os valores unitários de referência constantes do

anexo I - Termo de Referência, conforme as
prescrições contidas nesse documento.

 
____________% (___________________) 
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LOTE: 01 - _______, conforme
especificação técnica do item
____ do Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico.

VALOR
UNITÁRIO
COM ICMS

VALOR
UNITÁRIO SEM
ICMS

VALOR TOTAL
COM ICMS

VALOR TOTAL
SEM ICMS

R$ R$ R$ R$
Marca / Modelo:
Prazo de Garantia:

LOTE: __ - _______, conforme
especificação técnica do item
____ do Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico.

VALOR
UNITÁRIO
COM ICMS

VALOR
UNITÁRIO SEM
ICMS

VALOR TOTAL
COM ICMS

VALOR TOTAL
SEM ICMS

R$ R$ R$ R$
Marca / Modelo:
Prazo de Garantia:

VALOR TOTAL DO LOTE  R$

Observações:

Prazo de Validade da Proposta:  

Prazo de Entrega:  

Local de Entrega:  

Declaro que:
a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência, deste Edital de Pregão Eletrônico;
b) nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que estou de
acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos;
c) esta proposta foi elaborada de forma independente;

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º 13.709,
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Data e local.
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Costa Miscoli , 1º Tenente BM, em 11/05/2026,
às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Washington Goulart do Nascimento , Tenente-Coronel
BM, em 13/05/2026, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 131597438 e
o código CRC ECE7F847.

Referência: Processo nº 1400.01.0004030/2026-93 SEI nº 131597438
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Processos de Compras e Despesas - 3 COB

Anexo nº III - Modelos de Declarações/CBMMG/3COB/COMPRAS/DESPESA/2026

PROCESSO Nº 1400.01.0004030/2026-93

ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que manifesta ciência em relação ao inteiro teor
do ato convocatório e dos seus anexos, concorda com suas condições, declara que a sua proposta
econômica compreenderá a integralidade dos custos, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº. 14.133,
de 2021, para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1.988, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo a atendo aos requisitos de habilitação neles
estabelecidos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua
categorização como _________________________________, estando no rol descrito no item 4.3 deste
edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018. Data e local. ______________________________ Assinatura do
Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE MENORES

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição Federal de 1.988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art.
93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art.
63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa.

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO PARA PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que participa da licitação sob a forma de
cooperativa e atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.

Data e local.
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______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Costa Miscoli , 1º Tenente BM, em 11/05/2026,
às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Washington Goulart do Nascimento , Tenente-Coronel
BM, em 13/05/2026, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 139484622 e
o código CRC 9E77439B.

Referência: Processo nº 1400.01.0004030/2026-93 SEI nº 139484622
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Processos de Compras e Despesas - 3 COB

Anexo nº IV - Minuta Ordem de Serviço PEMAD/CBMMG/3COB/COMPRAS/DESPESA/2026

PROCESSO Nº 1400.01.0004030/2026-93

ANEXO IV - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO

 

Ordem de Serviço: _______

 

Processo: _______ Procedimento de Contratação: _______

 

Órgão ou entidade: _______

            CNPJ:  _______

            Unidade de Compra: _______

Dados do empenho

 

Nº e ano do
empenho

Data do

empenho

Unid.

Contábil/executora
Unid.
Orçamentária

Nº do contrato ou
instrumento
equivalente

     

           

Elemento-Item de despesa: _______

Fornecedor:   CNPJ: _______

                         Razão Social: _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Telefones:      _______

Banco: Nº Banco _______ – Nome do Banco _______

Agência: _______                            

Conta Corrente: _______

Unidade de Pedido: _______

Endereço de Entrega: _______

Item de serviço: _______

Especificação: _______

Demais informações necessárias para contratação: _______
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Unid. aquisição /
fornecimento

Frequência

De Entrega Qtd.
Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

 

 
    

 

Valor Total da Ordem de Serviço:      R$ _______ (Valor total por extenso)

SENHOR FORNECEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos são efetuados através de
ordem de pagamento direto para sua conta corrente.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:

Nome: _______

CNPJ:  _______                    

Telefones: _______ ou _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Observações:

_______

 

Juiz de Fora, __________ de ___________________de _____________

 

 

_________________________________

Aprovação do Emitente

 

 

_________________________________

Assinatura do Fornecedor

 

 

Data: _______/_________/_________

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Marconato, 2º Tenente BM, em 11/05/2026,
às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Washington Goulart do Nascimento , Tenente-Coronel
BM, em 13/05/2026, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Anexo IV - Minuta Ordem de Serviço PEMAD (131597669)         SEI 1400.01.0004030/2026-93 / pg. 56

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 131597669 e
o código CRC 9831FE01.

Referência: Processo nº 1400.01.0004030/2026-93 SEI nº 131597669
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